
Ação intentada em 27 de outubro de 2020 — Empresa comum Clean Sky 2/NG

(Processo T-649/20)

(2020/C 433/80)

Língua do processo: italiano

Partes

Demandante: Empresa comum Clean Sky 2 (representantes: M. Velardo, avvocato e B. Mastantuono, agente)

Demandado: NG

Pedidos

A demandante conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— Condenar o demandado a pagar à empresa comum Clean Sky 2 o montante de 168 062,23 euros relativo à convenção 
de subvenção n.o 632420 «FIMAC, FAST impact cross-analysis methodology for Composite leading edge Structures», no 
âmbito do 7.o Programa quadro da União Europeia, acrescidos de juros de 3,5 % aplicados pelo Banco Central Europeu 
às principais operações de refinanciamento, a decorrer desde 13 de julho de 2019 até à data do pagamento efetivo.

— Condenar o demandado a suportar as despesas do presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio da sua ação, a demandante invoca o seguinte fundamento.

— O demandado não cumpriu as suas obrigações contratuais, ao não reembolsar o montante relativo aos custos de 
pessoal, considerados inelegíveis para financiamento. Por conseguinte, a demandante emitiu, em 12 de julho de 2019, 
uma nota de débito relativa ao montante de 168 062,23 euros, já pago à sociedade Alpha Consulting Service Srl, 
suprimida do registo de empresas. O demandado, nos termos do direito italiano, é responsável pelo incumprimento das 
obrigações contratuais da sociedade Alpha Consulting Service Srl, uma vez que cumulou as funções de sócio e de 
liquidatário bem como de representante da sociedade Alpha Consulting Service Srl, suprimida do registo de empresas. 
As objeções da sociedade na sequência da emissão da nota de débito são genéricas, incompletas e não assentes em 
provas, pelo que se afiguram totalmente infundadas. Por conseguinte, a demandante tem legitimidade para pedir a 
devolução e o reembolso do montante pago, acrescido dos juros de mora.

Recurso interposto em 28 de outubro de 2020 — Mylan Ireland/EMA

(Processo T-653/20)

(2020/C 433/81)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Mylan Ireland Ltd (Dublin, Irlanda) (representada por: O. Swens, advogado)

Recorrida: Agência Europeia de Medicamentos (EMA)

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— declarar admissível e procedente a exceção de ilegalidade suscitada pela recorrente contra a conclusão do CHMP de que 
a Sanofi tem uma substância ativa nova, conforme referido na Decisão de 26 de agosto de 2013, que concedeu 
autorização de introdução no mercado ao «AubagioTM — Teriflunomida»;

— anular a Decisão da EMA, de 18 de agosto de 2020, de não validar o pedido de AIM da Mylan para uma versão genérica 
do medicamento AubagioTM; e
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— condenar a EMA nas despesas.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca dois fundamentos.

1. Primeiro fundamento, relativo ao facto de, uma vez que a exceção de ilegalidade é procedente, a decisão impugnada não 
é legalmente admissível porquanto a EMA cometeu erros de facto e de direito e não cumpriu o seu dever de 
fundamentação e de fazer uma análise cuidada e completa, conforme previsto no artigo 296.o TFUE.

2. Segundo fundamento, relativo ao facto de a legalidade da decisão impugnada ser igualmente contestada, na medida em 
que o estatuto de «substância ativa nova» deveria ter sido reexaminado aquando da oposição pela Mylan durante a fase de 
apresentação do pedido. Por conseguinte, a EMA alegadamente não cumpriu de forma adequada os seus deveres, em 
especial o seu dever de fazer uma análise eficaz e cuidadosa e de fundamentar a sua decisão, nos termos do 
artigo 296.o TFUE, o que, por sua vez, torna a decisão impugnada ilegal.

Recurso interposto em 30 de outubro de 2020 — Ryanair/Comissão

(Processo T-657/20)

(2020/C 433/82)

Língua do processo: inglês

Partes

Recorrente: Ryanair DAC (Swords, Irlanda) (representantes: F. Laprévote, V. Blanc, E. Vahida, S. Rating e I. Metaxas-Ma-
ranghidis, advogados)

Recorrida: Comissão Europeia

Pedidos

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne:

— anular a Decisão (UE) da Comissão Europeia, de 9 de junho de 2020, relativa ao auxílio de Estado SA.57410 COVID — 
Recapitalização da Finnair (1); e

— condenar a Comissão Europeia no pagamento das despesas.

A recorrente pediu igualmente que o seu recurso seguisse a tramitação acelerada prevista no artigo 23.o-A do Estatuto do 
Tribunal de Justiça.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca quatro fundamentos.

1. Primeiro fundamento, relativo ao facto de a Comissão Europeia ter aplicado erradamente o artigo 107.o, n.o 3, alínea b), 
TFUE, ter aplicado de forma incompleta o Quadro Temporário e ter cometido um erro manifesto de apreciação, ao 
considerar que o auxílio visa sanar uma perturbação grave da economia finlandesa, ao ter violado a sua obrigação de 
ponderar os efeitos benéficos do auxílio e os seus efeitos negativos nas condições de funcionamento do mercado e na 
manutenção de uma concorrência não falseada (ou seja, o «critério do equilíbrio») e ao ter considerado que a Finnair não 
detinha um poder de mercado significativo.

2. Segundo fundamento, relativo à violação pela Comissão Europeia de disposições específicas do TFUE e dos princípios do 
direito da União relativos à proibição de discriminação, à livre prestação de serviços e à liberdade de estabelecimento que 
estiveram na base da liberalização do transporte aéreo na União Europeia desde os finais dos anos 80. A liberalização do 
mercado do transporte aéreo na União Europeia permitiu o crescimento de companhias aéreas de tarifas reduzidas 
verdadeiramente pan-europeias. A Comissão Europeia não teve em conta os danos causados pela crise da COVID-19 às 
companhias aéreas pan-europeias nem o papel destas na conectividade aérea da Finlândia, ao autorizar que a Finlândia 
reservasse o auxílio para a Finnair.
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